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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______/_______ 

   

Concede a Comenda “Orgulho de Roraima” a 
pessoa que indica e dá outras providências.  

 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, decreta:   

 

 

Art.1º Fica concedida a comenda “Orgulho de Roraima” ao Sr. 

Leonardo Damasceno Menezes, Oficial de Saúde do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Roraima.  

Art.2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias para a 

realização da Sessão Solene de entrega da comenda constante do 

presente instrumento normativo.  

Art.3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICATIVA  

O Homenageado ingressou através de concurso público no Corpo de 

Bombeiro Militar de Roraima no ano de 2004. Em 2005 participou do Curso 

de Especialização em emergências pré-hospitalares. No ano de 2006 concluiu 

o Curso de formação de cabos do CBMRR.  

No ano de 2007 concluiu como 2º colocado o curso de especialização de 

mergulho autônomo de resgate – CMAUT. Ainda em 2007 conclui o curso 

tático de salvamento com helicópteros, trabalhando no período de 2004 a 

2009 na companhia de busca e salvamento do CBMRR onde realizou diversas 

missões de mergulho com busca e recuperação de pessoas e bens, bem como 

missões de busca de pessoas perdidas nas matas do estado de Roraima. 

Em 2012 concluiu com a 2ª colocação o Curso de Formação de 

Sargentos do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima.  
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Em 2019 conclui na 2ª colocação o curso de habilitação a Oficiais de 

saúde, onde hoje exerce suas funções como Oficial de saúde do Corpo de 

Bombeiros Militar de Roraima.  

Diante dos fatos relatados, constatamos que o Sr. Leonardo Damasceno 

Menezes faz jus a comenda Orgulho de Roraima, haja vista seus serviços 

prestados para a sociedade de nosso Estado, laborando no Corpo de 

Bombeiros Militar de Roraima.  

 

 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

TAYLA RIBEIRO PERES SILVA 
DEPUTADA ESTADUAL 
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